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TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAçAO DE SERV|çO5 DE

PRODUçÃO DO LIVRO PSSAROS DE ILHA COMPRIDA, QUE
ENTRE SI CETEBRAM, O MUNICIPIO DE ILHA COMÉRIDA E A
EMPRESA MARCELO MARIO DE OLIVEIRA CUITURAL. ME.

Pelo presente instrürnento de contrato, (rs par'ros, de um lado, o MUNICIPIO DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrito no CNP.J/MF sob n.' 64.03 7.872/000L-07 , inscrição estadual lsento,
sediado provisoriamente à Avenida BeiÍa Mar, n." 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha
Comprida, Estado de São Paulo, que neste ato será devidamente bastante representado, pelo seu Prefeito
Municipal, o Senhor DÉC|O JOSÉ VENTURA, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE, e, de
outro lado, a empresa MARCELO MARIO DE OLIVEIRA CULTURAT - ME, Entidade Privada, inscrita no
CNPJ/MF sob n.' 04.158.340/0001-04, inscrição estadual sento nire da matrlz n.o 35-1-1736181.9,
inscrição municipal n.e 2.972.25L-9, sediada à Rua Avenida 5ão Luiz, n.e 258, República - (CEP: 01.0a6-000),
no município de São Paulo Estado de São Paulo, que neste ato será devidamente bastante representada
pelo seu sócio proprietário, o Senhor MARCETO MARIO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário,
maior e capaz, portador da cédula de identidade do RG n." 15.436.767-9-SSP/SP, e inscrito no CPF/Mt sob

n.q 049.704.808/69, residente e domiciliado ao Largo do Arouche, n.a 246 - Apto 71 - Repúbl
p smente

Municípig de llka Comp
\

1.1.-

01.219-010) no munlcípio de 5ão Paulo - Estado de São Paulo, doravante denominada sim

CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Licitação - Convite n" 009/2015, tem entre si

acordado o seBUinte;

a - (CEP

toe

O

CLAUSULA I. DO OBIETO

Por este lnstrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a realizar a produção
LIVRO PASSAROS DE ILHA COMPRIDA, em conformidade com as documentaÇões que integrâm o Edita de
Licitação - Convite n.e 009/2.015 e com as especiíicações abaixo

L,Z.- Caberá a CONTRATADA o fornecimento cje todos os materiais, equipamentos e mã

obra necessárias à perfeita execução dos serviços elencados.
de

ç!Áu§ural. oa.ExEeuçÃo Dql!.RytÇos

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de acordo
com a proposta de preços da CONTRAIADA constante do Convite n 009/2 015.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto dêste contrato será de 90 {noventa) dias,

contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela CONTRATANTE.

CLAUSULA III - DO PREÇQ

3.1. - Pela execução dc: serviços objelo de:te conrra a CON IRATANTE pagará à

CONTRATADA a quaÍrtia de R$ 54.100,00(Cinq uenta e Quatro Mil e Ce

Preços da CONTRAIADA no processo llc tatórlo tipo Convite n.e 009/2.015
Reais), co rTlal P postJ d0

Avenidu Beira Mu, n." I1.000 - Btlncirio Me Rc(unto llhu Qntprida/SP - CI:)P: I1.925],000 -(13) 3812-7000
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4.1. As faturas para pagamento serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao final dos serviços,
e serão previamente conferidas, revisadas e vlstadas pelo Chefe de Gabinete ou Funcionário
designado para a fiscalização e acompanhamento dos serviçr.rs.

4.2.- A fatura elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de
Contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Notâ Fiscal, para elaboração do empenho,
para posterior pagamento.

eLAU§UtAtúj !O 44J!§II

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da dat
assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes,

cLÁusuLA vl - DAs oB
DÂ_CONIEAIADA

7.L.- A CONTRATADA ass!,me integral responsabilidaOe por todo o equipamento e m te ria I

ca r8o 5necessário à execução dos serviços, bem como pelos proÍissionais empregados, inclusive pelos e
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir sobre o ob
presente contrato.
Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecido
cláusula - ltem 7.1, não transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem
onerar o objeto deste contrato.

eto do

nesta

de rá

7.2,- A CONTRATADA e obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no lo\al ou em-/
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçâo
ou de materiais em pregados.

7.3,- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da CONTRATANTE.

\7 .4.-

com todas
tra nsporte,
contrato.

A CONTRATADA se ollriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando
as despesas com manutenção dos equipamentos, combustÍvel, salários, encargos sociais,
alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste

A CONTRATADA se obrlga a fornecer todos os equipamentos de prot esSar]oS7.5.-
perfeita execução dos serviços, bem conro, adotar procedimento de segurança que gara

,lvertida Beirt llut, n." I1.000 - R ln"iio .líet Rct.utlo - Ilhu ( rtrnpri u/.ll'- ('EP: I1.925
tvww, i I h a c o nrp rida. s p. g ov. b r
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5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses,
conforme determinação contida na Lei n." 8.880, de 27 /051f .99a, ou outro diploma legal que vrer a

complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação dos
índices Oficiais fornecidos pelo Governo Federal, sendo o tPC - FIPE.

CúUsULA VI - Do PRAzo \
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física dos seus empregados e terceiros, responsabilizando-se por eventual acidente que os mesmos venham
a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido na

cláusula segunda, ilem 2.2, deste instrumento.

7.7.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo Senhor
MARCETO MARIO DE OtlVElRA, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse fim,
aceito pela CONTRATANTE.

cLÁusuLA Vru.: pAs

DA CONTRATANTE

8.1.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do Orçamento Vigente, conforme Dotações especificadas no Edital.

ELAU§UIA 4 DASfENA@ADT§ EDAS=I4UIIA§

9.1.-
prejuízo das

a) 5% (cinc

clá usu la s;

b) 0,1% (um

contratados

No caso da inadimplencia parcial ou total do presente contrato, a CONTRAT A sem
penalidades estabelecidas na Lei Federal n." 8666/93, estará sujeita as seguintes multas:
o por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de AS

decimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos servi

Municípig de llhu Comp

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para e

a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.
mrT

9.3. - As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE re inda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei n." 8.666, de 21 de lunho de 1.983

ç!4U S.UIAX.IO{AIO DE RryI SAO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescrsão, com as conseqüên
previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei n." 8.666, de 21de Junho de 1.993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses
previstas no artigo 78, da Lei n.'8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

ç!ÂVSUta x! - DA:v!NcuLAçÃo Ag EDTTAL

11.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite n." 009/2.015, bem
como a proposta de preços da CONTRATADA.

cLÁusuLA xI - oA lrcrsraçÃo ApLrcÁvEL

O presente contrato e regulado expressamente pelã " 8.6 de2 de lunho dell
1.993, além das demais disposições legals pertinentes, aplicáveis, incluríve, êos casos.ómissos

Aveni u Beirt .llar', n." 11.000 - Balrteirio .lleu llerunto - Ilho ('ot,tpti
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13.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de RS 54.100,00
(Cinquenta e Quatro Mil e Cem Reais).

crÁu s9.ln-xru.oçrrongoE E LE r çÃo

14.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiclais oriundas deste
contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 {três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

llha Comprida, 05 de evere iro de 2.015.

oÉcr É verurunn
Pre eit unicipal

Con ratante

MARCELO RIO D LIVEIRA CU

on tratada
Represen lan ARCELO MARIO

- ME

TESTEMUNHAS:
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